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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 
 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2024 DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 00001/2024 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maisa Sara 
Fernandes de Oliveira. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Servidor Temporário, 
ora denominado CONTRATADO (A), para atender a Excepcional 
Interesse Público, por tempo determinado, na prestação de 
serviços na função de Técnico(a) de Enfermagem, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis municipais nº 462, de 14 de março 
de 2024 e a nº 463, de 25 de março 2024. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da expedição da 
respectiva ordem de serviço. 

03 de maio de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002/2024 DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 00001/2024 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Tainá Oliveira de 
Araújo. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Servidor Temporário, 
ora denominado CONTRATADO (A), para atender a Excepcional 
Interesse Público, por tempo determinado, na prestação de 
serviços na função de Enfermeiro(a), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis municipais nº 462, de 14 de março 
de 2024 e a nº 463, de 25 de março 2024. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da expedição da 
respectiva ordem de serviço. 

03 de maio de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 


